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Mudanças Climáticas 

Brasil 

COP17. No período de 28.11.2011 
a 04.12.2011, ocorreu na cidade de 
Durban, África do Sul, a 17ª Con­
ferência  das Partes  (“COP17”)  da 
Convenção­Quadro  das  Nações 
Unidas  sobre Mudança do Clima 
(“CQNUMC”) e a 7ª Reunião das 
Partes  do  Protocolo  de  Quioto 
(“CMP7”).  Apesar  do 
clima  inicial  de  pessi­
mismo,  por  conta  da 
crise  financeira  inter­
nacional e  seus poten­
ciais efeitos na adoção 
de medidas efetivas de 
combate  ao  aqueci­
mento global, a Confe­
rência resultou em um 
conjunto de importan­
tes  decisões  denominado 
“Plataforma de Durban para 
Ação Aumentada”. 

A primeira dessas decisões prevê 
o início de negociações para a cri­
ação  de  um  novo mecanismo  de 
proteção  ao  clima,  com  força  le­
gal, e que obrigaria  todas as par­
tes  da  CQNUMC,  incluindo  paí­
ses  em  desenvolvimento,  à  ado­
ção  de  medidas  de  redução  de 
emissões de gases de efeito estu­
fa, a serem definidas. Esse meca­
nismo  deverá  ser  concluído  o 
mais rápido possível, tendo como 
prazo  limite  o  ano de 2015, para 
ratificação pelas partes e entrada 
em vigor até 2020. 

Foi também decidido que um se­
gundo  período  de  compromisso 
do Protocolo de Quioto será inici­
ado  em  01.01.2013.  Apesar  de 
não  terem  sido  fixadas metas  de 
redução  de  emissões  para  esse 
novo  período,  garantiu­se,  entre 
outros  aspectos,  a  continuidade 

de  funcionamento 
do  Mecanismo  de 
Desenvolvimento 
Limpo  (“MDL”), 
um  mecanismo  de 
flexibilização  que 
estimulou uma par­
ticipação mais ativa 
dos  países  em  de­
senvolvimento  no 
esforço  de  redução 

de  emissões  de  gases  de  efeito 
estufa,  com  a  venda  de  créditos 
de  carbono  gerados  a  partir  de 
projetos  implantados  nesses  paí­
ses.  

Até  01.05.2012,  os  países  que  
aderiram  ao  segundo  período  de 
compromisso  do  Protocolo  deve­
rão  submeter  para  revisão  suas 
respectivas  metas  de  limitações 
ou  reduções  quantificadas  de   
emissões, com o objetivo de esta­
bilizar a elevação da temperatura 
global média a níveis  inferiores a 
2oC.  A  data  de  encerramento  do 
segundo período de compromisso 

ainda não foi definida e poderá

N e s t a   E d i ç ã o :  

Mudanças Climáticas ­ COP17 / 
planos  setoriais  de mitigação  e  adapta­
ção / atuação da Defesa Civil nas catás­
trofes climáticas 

Áreas  Especialmente  Protegi­
das  ­  Código  Florestal  /  prazo  para 
averbação da reserva legal 

Fiscalização Ambiental ­ sancio­
nada a Lei Complementar que disciplina 
a competência ambiental administrativa 

Comunidades Indígenas ­ prote­
ção de terras indígenas 

Recursos Florestais  ­ concessão 
florestal  /  exportação  de  produtos ma­
deireiros  / manejo  sustentável  das  flo­
restas nacionais / uso de madeira apre­
endida na Paraíba 

Biossegurança  ­  monitoramento 
de transgênicos após a liberação comer­
cial 

Agronegócio  ­  levantamento  de 
embargos  ambientais  de  propriedades 
rurais no Pará 

Resíduos Sólidos ­ diretrizes para 
o  gerenciamento  de  resíduos  contendo 
amianto em São Paulo / asfalto de bor­
racha no Rio de Janeiro 

Gerenciamento  de  Produtos  ­ 
contaminação por agrotõxicos 

Meio  Ambiente  Urbano  ­  estí­
mulo às ciclovias / licença de funciona­
mento condicionado em São Paulo 

Petróleo, Gás e Biocombustíveis 
­ pesquisa sísmica e proteção de mamí­
feros aquáticos  

Governança  Ambiental  ­  painel 
da qualidade ambiental em São Paulo 

Patrimônio  Cultural  ­  Política 
Estadual de Cultura na Bahia 

Educação Ambiental  ­  guia de 
boas  práticas  ambientais  em  São 
Paulo 

Conexões Globais ­ China / Japão 



 2 

2 
Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

  ocorrer  em  31.12.2017  ou 
31.12.2020. 

Foi  também  aprovado  um  con­
junto de normas para que sejam 
relatadas  as  reduções  de  emis­
sões, tanto para países desenvol­
vidos  como  países  em  desenvol­
vimento,  levando  em  considera­
ção o princípio das responsabi­
lidades comuns, porém dife­
renciadas. 

Outra  importante decisão adota­
da  está  relacionada  à  criação, 
gestão  e  composição  do  Fundo 
Climático  Verde,  que  tem  co­
mo principal finalidade conceder 
financiamentos  para  atividades 
de adaptação e mitigação relacio­
nadas  aos  efeitos  adversos  das 
mudanças climáticas. 

Por  fim,  foram  definidas  regras 
para o mecanismo de Redução de 
Emissões  por  Desmatamento  e 
Degradação  (“REDD”)  e  REDD 
associado a atividades de conser­
vação, manejo florestal sustentá­
vel e aumento de estoque de car­
bono (“REDD+”). Basicamente, o 
REDD  prevê  a  transferência  de 
benefícios  financeiros  em  troca 
da  manutenção  de  estoques  de 
carbono  em  florestas  e  da  reali­
zação  de  atividades  relacionadas 
à  conservação  dessas  florestas 
em  países  em  desenvolvimento, 
razão pela qual o Brasil demons­
tra grande interesse nesse meca­
nismo.  A  esse  respeito,  o  Órgão 
Subsidiário  de  Assessoramento 
Científico e Tecnológico (“SBSTA”, 
na sigla em inglês) estabeleceu cri­
térios para a adoção de níveis de 
referência, salvaguardas, monito­

ramento, medição,  reporte  e  ve­
rificação  de  atividades  de 
REDD+. Já os estudos do Grupo 
de Trabalho sobre a Ação Coope­
rativa  de  Longo  Prazo  (“LCA”) 
dispuseram  especificamente  so­
bre  as  formas  de  financiamento 
para este tipo de atividade. 

Conforme  sinalizado  durante  a 
COP17,  com  base  no  argumento 
de  que  os  maiores  emissores  de 
gases  de  efeito  estufa  (Estados 
Unidos  e  países  emergentes  co­
mo  China,  Índia  e  Brasil)  não 
assumiram metas obrigatórias de 
redução  de  emissões,  Canadá, 
Japão e Rússia manifestaram sua 
saída  do  Protocolo  de  Quioto. 
Com  isso,  o  segundo  período  de 
compromisso  desse  tratado  in­
ternacional  ficará  limitado  ao 
cômputo  das  reduções  de  emis­
sões  que  forem  alcançadas  pela 
União Europeia, responsável por 
cerca  de  apenas  11%  das  emis­
sões mundiais. 

Política  Nacional.  O  Decreto 
Federal  n.o  7.643,  publicado  em 
16.12.2011, alterou o Decreto Fe­
deral n.o 7.390/2010, que regula­
menta  dispositivos  da  Lei  Fede­
ral n.o 12.187/2009 (Política Na­
cional sobre Mudança do Clima). 
A alteração diz respeito à poster­

gação da data  limite  para  elabo­
ração  e  aprovação,  por  decreto 
do Poder Executivo, dos planos 
setoriais  de  mitigação  e  de 
adaptação  às mudanças  climá­
ticas,  de  15.12.2011  para 
16.04.2012. Por meio desses pla­
nos,  deverão  ser  fixadas metas 
setoriais  de  redução  de  e­
missões de gases de efeito estu­
fa. Os setores diretamente envol­
vidos serão os seguintes: geração 
e distribuição de energia elétrica, 
transporte  público  urbano  e  sis­
temas modais de transporte inte­
restadual  de  cargas  e  passagei­
ros, indústria de transformação e 
de  bens  de  consumo  duráveis, 
indústria química fina e de base, 
indústria de papel e celulose, mi­
neração,  indústria da construção 
civil, serviços de saúde e ativida­
des agropecuárias. 

Defesa Civil. Em 06.12.2011, a 
Comissão Especial sobre Preven­
ção  a  Catástrofes  Climáticas  da 
Câmara  dos  Deputados  aprovou 
seu  relatório  final,  de autoria do 
Dep. Glauber Braga (PSB­RJ). O 
relatório  contempla medidas pa­
ra reestruturação da Defesa Civil 
no  Brasil.  Nesse  sentido,  são  a­
presentadas propostas para cria­
ção de um fundo de recursos pa­
ra  execução  de  ações  imediatas 
de prevenção e  atendimento 
às  populações  afetadas  por 
catástrofes climáticas. O rela­
tório  encontra­se  disponível  no 
seguinte  endereço  eletrônico: 
http://bit.ly/skUcSv.  

http://bit.ly/skUcSv
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Código Florestal. Em 06.12.2011, 
o  Plenário  do  Senado  aprovou  o 
Parecer  n.o  1.358/2011,  contendo 
o  texto do Projeto de Lei da Câ­
mara  (“PLC”) n.o  030/2001, que 
dispõe  sobre o novo Código Flo­
restal.  O  texto  que  havia  sido  
aprovado  em  21.11.2011  na  Co­
missão de Meio Ambiente, Defe­
sa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle – CMA, conforme no­
ticiado  na  edição  de  30.11.2011 
deste  Boletim,  sofreu  poucas  al­
terações. 

Dentre as modificações mais im­
portantes,  destaca­se  a  necessi­
dade  de  se  respeitarem,  em  á­
reas urbanas,  os  limites míni­
mos definidos no próprio Código 
Florestal para áreas de preserva­
ção permanente (“APP”), quando 
a sua  largura  for modificada por 
Planos Diretores e Leis de Uso e 
Ocupação do Solo. 

Também foi alterado o dispositi­
vo que estabelecia a redução da 
Reserva  Legal  para  até  50% 

nos estados com mais de 65% do 
seu  território  constituído  por  
unidades  de  conservação  de  do­
mínio público e/ou terras indíge­
nas.  Pelo  novo  texto,  a  redução 
não  será  mais  automática  e  de­
penderá de aprovação do Conse­
lho  Estadual  de Meio  Ambiente. 
O  estado  deverá  ainda  possuir 
Zoneamento Ecológico­Econômico 
aprovado.  

Atividades  desenvolvidas  em 
APP  de  imóveis  inseridos  nos 
limites de unidades de conserva­
ção do grupo de proteção integral 
passam  a  ser  admitidas,  desde 
que  respaldadas  por  Plano  de 
Manejo previamente aprovado. 

O  prazo  para  a  comprovação  de 
recomposição  de  Reserva  Legal 
desmatada  irregularmente  após 
22.07.2008  passou  de  5  para  2 
anos. 

O texto aprovado pelo Senado foi 
novamente  enviado  à  Câmara 
dos  Deputados  e  poderá  sofrer 
novas  alterações.  Quando  apro­

vado  na  Câmara,  seguirá  para 
sanção  presidencial.  A  votação 
na  Câmara  está  prevista  para  o­
correr  entre  os  dias  06  e 
07.03.2012. 

Reserva  Legal.  O  Decreto  Fe­
deral  n.o  7.640,  de  09.12.2011, 
prorrogou  mais  uma  vez  a  data 
para início da aplicação do artigo 
55  do  Decreto  Federal  n.o 
6.514/2008,  que  considera  in­
fração administrativa a falta 
de averbação da Reserva Legal. 
Agora, o prazo para a entrada em 
vigor  do  dispositivo  passa  a  ser 
11.04.2012. Esta já é a quarta vez 
que o Governo altera este prazo. 
 

Áreas Especialmente Protegidas 

Competência Ambiental. O Pro­
jeto de Lei da Câmara (“PLC”) n.o 
01/2010,  noticiado  na  edição 
deste  Boletim  de  30.11.2011,  foi 
finalmente  convertido  na  Lei 
Complementar  n.o  140,  de 
08.12.2011. Essa Lei dispõe sobre 
a  cooperação  entre  a  União,  os 
Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios  nas  ações  adminis­
trativas  decorrentes  do  exercício 
da competência comum relativas 
à  proteção  das  paisagens  natu­

rais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição 
e  à preservação das  florestas, da 
fauna e da flora. 

Foi  reconhecida  a  possibilidade 
de  uso de  instrumentos de coo­
peração  institucional,  inclu­
indo os consórcios públicos, con­
vênios  e  acordos  de  cooperação 
técnica  entre  órgãos  e  entidades 
do  Poder  Público,  bem  como  da 
delegação  de  atribuições  e 

execução  de  ações  administrati­
vas entre os entes federativos. 

A  Lei  também  estabelece  que  
apenas um ente  federativo deve­
rá conduzir o processo de licen­
ciamento  ou  autorização 
ambiental  de  empreendimen­
tos e atividades, mas sem prejuí­
zo  dos  demais  órgãos  de  outras 
esferas se manifestarem junto ao 
órgão responsável pela condução 

do processo.  

Fiscalização Ambiental 
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Comunidades Indígenas 

Recursos Florestais 

Concessão Florestal. O Servi­
ço Florestal Brasileiro – SFB, por 
meio da Resolução n.o 06, publi­
cada  em  07.12.2011,  estabeleceu 
parâmetros para a fixação do va­
lor  da  garantia  dos  contratos 
de  concessão  florestal  federais. 
Conforme  o  disposto  na Resolu­
ção,  o  valor  da  garantia  deverá 
ser expresso no contrato de con­
cessão  florestal  e  será  calculado 
em  função  do percentual  do Va­
lor  de  Referência  do  Contrato 
(entre  40%  e  80%).  O  valor  po­
derá ainda variar entre diferentes 
Unidades  de Manejo  Florestal – 
UMF, em um mesmo lote de con­
cessão. 

Produtos Madeireiros. O  Ins­
tituto  Brasileiro  do  Meio  Ambi­
ente  e  Recursos  Naturais  Reno­
váveis – IBAMA estabeleceu, por 
meio da Instrução Normativa n.o 
15, publicada em 07.12.2011, pro­
cedimentos  para  a  exportação 
de  produtos  e  subprodutos  ma­
deireiros  de  espécies  nativas 
oriundas  de  florestas  natu­

rais ou plantadas. Para  tanto, 
o  IBAMA  definiu  uma  lista  de 
documentos  que  o  interessado 
deverá  apresentar  ao  órgão  am­
biental em sua solicitação de au­
torização de exportação. A Ins­
trução Normativa ainda estabele­
ce  uma  relação  de  documentos 
adicionais  e  requisitos  específi­
cos  para  a  exportação  de  certos 
produtos  e  subprodutos  madei­
reiros,  como madeira  em  tora  e 
carvão vegetal. 

Gestão de Florestas. A Portaria 
Conjunta  n.o  472  do  Instituto 
Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade – ICMBio e o Ser­
viço  Florestal  Brasileiro  –  SFB, 
publicada em 12.12.2011,  institu­
iu  a  Comissão  de  Apoio  à 
Gestão  das  Florestas  Nacio­
nais. A Comissão visa  estimular 
a  implantação efetiva do apoio e 
cooperação  mútua  entre  esses 
órgãos  para  promover  o manejo 
florestal  sustentável  das  Flores­
tas Nacionais que especifica, por 
meio  das  concessões  florestais 

Terras  Indígenas.  A  Funda­
ção Nacional do Índio – FUNAI, 
por  meio  da  Portaria  n.o  1.682, 
publicada em 13.12.2011,  estabe­
leceu diretrizes e critérios para a 
concepção  e  execução  de  ações 
de proteção territorial e etnoam­
biental em terras indígenas. Para 
tanto,  a  Portaria  prevê,  dentre 
outros,  a  realização  de  reuniões 
entre a FUNAI e as comunidades 
indígenas,  com o  estabelecimen­
to de atividades prioritárias para 
resguardar  a  integridade  das 
terras  indígenas  e  de  suas 
riquezas  naturais.  A  Portaria 
ainda prevê a concessão de auxí­
lio  financeiro  aos  indígenas  que 
participam  das  ações  de  vigilân­
cia  territorial  e  ambiental  da   
FUNAI. 

(Lei  Federal  n.o  11.284/2006). 
Para  tanto,  caberá  à  Comissão, 
dentre outros, propor aperfeiçoa­
mentos e revisões de atos norma­
tivos, procedimentos e rotinas de 
trabalho do ICMBio e do SFB. 

Paraíba.  A  Lei  Estadual  n.o 
9.548,  publicada  em  07.12.2011, 
estabeleceu  que  a  madeira    
apreendida por órgãos de defe­
sa ambiental do Estado da Paraí­

ba  será utilizada em políticas 

Quanto  à  renovação  de  licen­
ças  ambientais,  foi  mantido  o 
que já estava previsto na Resolu­
ção  n.o  237/1997  do  Conselho 
Nacional  do  Meio  Ambiente  – 
CONAMA: a Lei determina que a 
renovação  deve  ser  requerida 
com antecedência mínima de 120 
dias da expiração de seu prazo de 
validade,  ficando  este  prazo  au­
tomaticamente  prorrogado  até  a 
manifestação definitiva do órgão 
ambiental competente. 

Por fim, foi também estabelecido 
que  a  competência  para  la­
vrar auto de infração ambien­
tal e instaurar processo adminis­
trativo para a apuração de  infra­
ções  à  legislação  ambiental  será 
do  órgão  responsável  pelo  licen­
ciamento  ou  autorização  do  em­
preendimento ou  atividade. Em­
bora os demais entes  federativos 
também possam exercer sua atri­
buição  comum  de  fiscalização, 
prevalecerá  a  autuação  lavrada 
pelo órgão licenciador.  
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Pará. Em 01.12.2011, A Secreta­
ria do Meio Ambiente ­ SEMA e a 
Secretaria  Extraordinária  de  Es­
tado  do  Programa  Municípios 
Verdes  (“PMV”)  editaram a Por­
taria Conjunta n.o 01, que fixa os 
procedimentos  administrativos 
para o levantamento dos em­
bargos  ambientais  nos  imó­
veis  rurais  situados  nos municí­
pios  participantes  do  PMV.  O 
PMV  foi  instituído  por  meio  do 
Decreto  Estadual  n.o  54/2011, 
com  o  objetivo  de,  ao  mesmo 
tempo,  intensificar  as  atividades 
agropecuárias  em  áreas  consoli­
dadas,  bem  como  reduzir  o  des­
matamento e promover a recupe­
ração  ambiental  de  áreas  degra­
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Agronegócio 

dadas. Para obter o  levantamen­
to de embargo ambiental  impos­
to  pela  SEMA  ou  pelo  Instituto 
Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e 
dos  Recursos  Naturais  Renová­
veis  ­  IBAMA,  o  produtor  rural 
poderá  protocolar  requerimento 
específico  na  forma  definida  no 
Anexo  I  da  Portaria  Conjunta, 
desde  que  sejam  atendidas  as 
seguintes condições: (i) o  imóvel 
deve estar localizado em municí­
pio que esteja cumprindo as me­
tas  estabelecidas  no  PMV  e  nos 
Termos  de  Compromisso  firma­
dos com o Ministério Público Fe­
deral;  (ii)  o  imóvel  deve  estar 
inscrito  no  Cadastro  Ambiental 
Rural (“CAR”); (iii) deve ter sido 

obtida,  ou  ao  menos  requerida 
junto  à  SEMA,  a  Licença  Ambi­
ental Rural (“LAR”); (iv) deve ter 
sido apresentado à SEMA, quan­
do aplicável, o Plano de Recupe­
ração  de  Áreas  Degradadas 
(“PRAD”);  e  (v)  pedido de  regu­
larização  fundiária  junto  ao  ór­
gão competente, no caso de pos­
se ou ocupação mansa e pacífica. 
No entanto, conforme o disposto 
na  Portaria  Conjunta,  não  serão 
objeto de desembargo os imóveis 
rurais  desmatados  a  partir  de 
2009,  assim  como nas  áreas  em 
que a legislação proíbe a ativida­
de  rural  (áreas  de  preservação 
permanente, por exemplo).  

públicas de aproveitamento de 
mão de obra ociosa em estabele­
cimentos  penitenciários,  centros 
de educação para  jovens  infrato­
res,  oficinas  e  orfanatos.  A  Lei 
deverá  ainda  ser  regulamentada 
pelo Poder Executivo.  

Transgênicos. A Co­
missão  Técnica  Nacio­
nal de Biossegurança – 
CTNBio  editou  a  Re­

solução Normativa n.o 9, publica­
da  em  05.12.2011,  que  dispõe 
sobre  as  normas  de  monito­
ramento  pós­liberação  co­
mercial  de  organismos  geneti­
camente modificados –  OGM.  A 

Resolução altera o sistema atual, 
ao permitir a definição de prazos 
diferenciados e forma de monito­
ramento para o acompanhamen­
to de OGM liberados para comer­
cialização. A Resolução possibili­
ta  a  isenção  do  monitoramento 
conforme  o  risco  do  OGM,  dis­
pondo sobre o processamento de 
pedidos de isenção.  

Biossegurança 

Resíduos Sólidos 

São  Paulo. A Com­
panhia  Ambiental  do 
Estado de São Paulo ­ 
CETESB  deu  início  à 

consulta pública sobre a propos­
ta de “Diretrizes  para  o  Ge­
renciamento  de  Resíduos 
Contendo  Amianto“, apresen­
tada  pela  Câmara  Ambiental  da 

Indústria  de  Produtos  Minerais 
Não  Metálicos.  O  documento 
descreve procedimentos conside­
rados adequados para a remoção, 
acondicionamento,  transporte  e 
disposição  final,  independente­
mente  da  questão  do banimento 
ou  não  da  utilização  do mineral 
no  País.  Conforme  descrito  no 

documento,  os  resíduos  de  ami­
anto  são  gerados  na  mineração, 
transporte,  industrialização,  co­
mercialização,  instalação  e  des­
carte, podendo se apresentar co­
mo  fibras  in  natura,  frag­
mentos  de  telhas,  caixas 
d’água, tubos de fibrocimen­
to, restos  de  materiais  de
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Rio de Janeiro, RJ. O Decreto 
Municipal  n.o  34.873,  publicado 
em  07.12.2011,  tornou  obrigató­
ria a utilização de misturas asfál­
ticas com asfalto de borracha 
na pavimentação de vias expres­
sas e rodovias no Município. Pa­
ra  tanto,  as  misturas  deverão 
conter  pneus  inservíveis,  os 
quais  não  são  passíveis  de  utili­
zação em veículos e nem a reuti­

  fricção e muitas outras  for­
mas. A proposta encontra­se dis­
ponível no seguinte endereço ele­
trônico:  http://bit.ly/w27CuZ. 
Comentários  deverão  ser  enca­
minhados em formulário próprio 
(http://bit.ly/ryajAf)  para  o  cor­
r e i o   e l e t rôn i co   c onsu l ­
ta@cetesbnet.sp.gov.br ,  até 
31.01.2012. 

Gerenciamento de Produtos 

Agrotóxicos.  A  Comis­
são  de  Seguridade  Social 
e Família da Câmara dos 

Deputados  aprovou,  no  dia 
07.12.2011,  por  unanimidade,  o 
relatório,  de  autoria  do Dep.  Pa­
dre João  (PT­MG) que analisa as 
consequências  para  a  saúde  hu­
mana  e  o  ambiente  em  razão  da 
contaminação  por  agrotóxicos. 
O relatório associa o aumento da 

incidência  de  câncer  e  o  uso  de 
agrotóxicos na agricultura, citan­
do  ainda  casos  de  contaminação 
de mulheres que estão amamen­
tando,  bem  como  malformações 
em animais. O autor do relatório 
apresenta  propostas  para  re­
duzir gradualmente os bene­
fícios  fiscais  e  tributários 
concedidos  aos  fabricantes  de 
agrotóxicos.  Em  contrapartida, 

são apresentadas propostas para 
incentivo à produção agroe­
cológica.  O  documento  ainda 
destaca  aspectos  da  destinação 
adequada  das  embalagens  de  a­
grotóxicos  e  o  consumo  destes 
produtos.  A  íntegra  do  relatório 
encontra­se  disponível  no  se­
guinte  endereço  eletrônico: 
http://bit.ly/vh9T3Y.  

lização  da  carcaça  para  recondi­
cionamento ou recapagem.  

Meio Ambiente Urbano 

Ciclovias. A Comissão de Viação 
e  Transporte  da Câmara  dos De­
putados  aprovou,  no  dia 
30.11.2011,  o  Projeto  de  Lei  (PL) 
n.o 1.346/2011, de autoria do Dep. 
Lucio  Vieira  Lima 
(PMDB­BA),  que  dis­
põe  sobre  a  criação  do 
Estatuto  dos  Siste­
mas Cicloviários, que 
tem  como  objetivo  in­
centivar  o  uso  de  bici­
cletas  como  transporte  urbano 
por meio de  implantação de rede 
viária.  O  PL  estabelece  as  medi­
das necessárias para que seja im­
plementada  uma  infraestrutura 
urbana  adequada  para  a  adoção 

de  sistemas  cicloviários.  Nesse 
sentido, destacam­se as medidas 
que  implementam  ciclovias,  ci­
clofaixas e faixas compartilhadas 
em todos os projetos rodoviários 

federais,  estaduais  e mu­
nicipais, bem como a ins­
talação  de  bicicletários  e 
paraciclos  em  terminais 
de  transporte  coletivo  e 
prédios  públicos  e  priva­
dos. O PL está sob análi­

se  da  Comissão  de  Desenvolvi­
mento Urbano,  antes  de  prosse­
guir  para  a  Comissão  de  Finan­
ças e Tributação e a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cida­
dania. 

São  Paulo,  SP. A  Lei  Munici­
pal  n.o  15.499,  publicada  em 
08.12.2011,  instituiu  o Auto  de 
Licença  de  Funcionamento 
Condicionado,  com  o  objetivo 
de  adequar  instalações  e  o  fun­
cionamento  de  atividades  não 
residenciais  em  situação  irregu­
lar. Não serão passíveis de regu­
larização  por  esse  procedimento 
as  edificações  situadas  em:  (i) 
área  contaminada,  non  aedifi­
candi ou  de  preservação  perma­
nente; e (ii) área de risco geológi­
co­geotécnico. 



 

http://bit.ly/vh9T3Y
http://bit.ly/w27CuZ
http://bit.ly/ryajAf
mailto:consulta@cetesbnet.sp.gov.br
mailto:consulta@cetesbnet.sp.gov.br
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Pesquisa  Sísmica. O  Instituto 
Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e 
dos  Recursos  Naturais  Renová­
veis – IBAMA e o Instituto Chico 
Mendes  de 
Conservação 
da  Biodiversi­
dade – ICMBio 
estabeleceram, 
por  meio  da  Instrução 
Normativa Conjunta n.o 2, 
publicada  em  01.12.2011, 
áreas  de  restrição 
permanente  e  áreas 
de  restrição  periódica  para 
atividades  de  aquisição  de  dados 
sísmicos  de  exploração  de  petró­
leo  e  gás  em  áreas  prioritárias 
para  a conservação de mamí­
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feros aquáticos na costa brasi­
leira.  

A Instrução Normativa é motiva­
da,  dentre  outras  razões,  pela  a­

meaça  de  ex­
tinção de algu­
mas  espécies, 
como  a  baleia­
jubarte 

(Megaptera novaeangliae), 
a baleia­franca (Eubalaena 
australis)  e  o  peixe­boi 
marinho (Trichechus ma­
natus),  cuja  ocorrência 

se  dá  nas  regiões  indicadas  nos   
Anexos  da  Instrução  Normativa. 
 

Governança Ambiental 

 
São Paulo. No dia 25.11.2011, a 
Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente – SMA divulgou o Pai­
nel  da  Qualidade  Ambiental 
2011. O Painel contém 21 indica­
dores básicos que trazem um pa­
norama sobre a evolução da qua­
lidade  ambiental  do  Estado  de 
São  Paulo.  Para  tanto,  o  Painel 
trata das metas  estabelecidas pa­
ra os seguintes temas, dentre ou­
tros: (i) qualidade do ar; (ii) qua­
lidade  da  água;  (iii)  saneamento 
ambiental;  (iv)  contaminação  do 
solo;  (v) biodiversidade;  (vi) mu­
danças climáticas;  (vii) economia 
verde;  (viii)  agenda  ambiental 
descentralizada; e (ix) fiscalização 
ambiental.  O  documento  encon­
tra­se  disponível  no  seguinte  en­
dereço  eletrônico:  http://bit.ly/
t9OcEI.  

Educação Ambiental 

São Paulo. No dia 02.12.2011, a 
Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente ­ SMA disponibilizou a 
cartilha  “Guia  de  Boas  Práti­
cas Ambientais”.  A  cartilha  foi 
elaborada  no  âmbito  do  Progra­
ma  ECOatitude  (Resolução  SMA 

n.o 007/2010),  após  a  realização 
de um diagnóstico das edificações 
da SMA,  e  visa  incentivar  a  ado­
ção de práticas  sustentáveis den­
tro  dessas  edificações,  por  meio 
de  orientações  sobre  quatro  te­
mas básicos: (i) água; (ii) energia; 

(iii)  transporte; e  (iv) resíduos. A 
cartilha encontra­se disponível no 
seguinte  endereço  eletrônico: 
http://bit.ly/uXRMPQ.  

Petróleo, Gás e Biocombustíveis 

Bahia.  No  dia  02.12.2011,  foi 
publicada  a  Lei  Estadual  n.o 
12.365 que dispõe sobre a Políti­
ca Estadual de Cultura e insti­
tui o Sistema Estadual de Cultura. 
Além  de  apresentar  definições 
sobre o que se entende por cultu­
ra,  a  Lei  traz,  exemplificativa­
mente, um elenco de 109 bens de 
natureza  material  e  imaterial   
abrangidos pela Política Estadual, 
incluindo a arquitetura e urbanis­
mo,  a  dança,  o  artesanato  e  as 

festas  populares. Dentre  os  prin­
cípios que regem essa Política Es­
tadual  estão  a  valorização  da    
identidade,  diversidade,  intercul­
turalidade  e  pluralidade,  o  reco­
nhecimento do direito à memória 
e às  tradições e a responsabilida­
de  socioambiental.  A  Lei  ainda 
prevê  instrumentos  de  fo­
mento  a  projetos  e  atividades 
culturais, incluindo, entre outros, 
programas  de  concessão  de  in­
centivos  fiscais,  linhas  especiais 

Patrimônio Cultural 

de  crédito  administradas  por   
agências de desenvolvimento e as 
parcerias público­privadas.  

http://bit.ly/uXRMPQ
http://bit.ly/t9OcEI
http://bit.ly/t9OcEI
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China. Em 31.10.2011, 
o  Conselho  de  Estado 
da  República  Popular 

da China promulgou o Parecer so­
bre o Estabelecimento de um Sis­
tema  Completo  e  Avançado  de 
Reciclagem  para  Resíduos  e 
Mercadorias  Usadas  (doravante 
referido  como  “Parecer”),  que 
descreve  os  principais  objetivos, 
tarefas  e  medidas  de  garantia 
para a implantação de um siste­
ma  completo  e  avançado  de 
reciclagem  para  resíduos  e 
mercadorias  usadas  na  Chi­
na. 

Conforme o disposto no Parecer, 
até  2015,  um  sistema  moderno 
de reciclagem de resíduos e mer­
cadorias  usadas  deverá  ser  esta­
belecido  mediante  uma  rede  de 
trabalho  adequada,  tecnologia 
avançada,  excelente  capacidade 
de  triagem  e  manuseio  e  gestão 
padronizada, com a taxa de recu­
peração  para  as  principais  cate­
gorias de resíduos e mercadorias 
usadas em 70%. 

O  Parecer  define  as  oito  seguin­
tes tarefas maiores: (1) assegurar 
a  reciclagem dos  principais  resí­
duos  e  mercadorias  usadas;  (2) 
aperfeiçoar a capacidade de tria­
gem; (3) fortalecer o apoio cientí­
fico  e  tecnológico;  (4)  fazer  com 
que  as  empresas  de maior  porte 
assumam um papel de liderança; 
(5)  promover  a  reciclagem  de 
resíduos  e  operações  de  triagem 
intensivas e de grande escala; (6) 
melhorar  a  rede  de  trabalho  de 
reciclagem;  (7)  fortalecer  a  su­
pervisão industrial; e (8) fortale­

cer a proteção ambiental. 

O papel  pleno do mecanismo de 
mercado  é  enfatizado,  sendo  to­
dos os aspectos do sistema moti­
vados pelo método econômico. O 
Parecer  também  ressalta  a  lide­
rança  das  empresas  de  grande 
porte,  devendo  ser  balanceados 
os  interesses  das  empresas  de 
médio  e  pequeno  porte.  Além 
disso, dá destaque para o fortale­
cimento  da  padronização  e  ges­
tão,  esclarecendo  as  responsa­
bilidades  das  empresas  de 
fabricação  e  distribuição, 
assim como dos consumido­
res. 

O  Parecer  ilustra  o  estabeleci­
mento  do  sistema  de  reciclagem 
por meio de dois aspectos princi­
pais:  o  aperfeiçoamento  da  rede 
de trabalho e a melhoria da capa­
cidade do sistema. 

O aspecto do aperfeiçoamento da 
rede  de  trabalho  está  focado  na 
reciclagem  das  seguintes  nove 
categorias principais de resíduos 
e  mercadorias  usadas:  sucata 
metálica,  papel  usado,  resíduos 
de  plástico,  veículos  e  equipa­
mentos mecânicos e elétricos  in­
servíveis, pneus  inservíveis,  resí­
duos  de  fiação  elétrica  e  de pro­
dutos  eletrônicos,  resíduos  de 
vidro, baterias de chumbo inser­
víveis  e  lâmpadas  de  baixo  con­
sumo de energia. Todos os  tipos 
de investidores são encorajados a 
participar na construção da rede 
de trabalho de reciclagem, sendo 
que  as  vantagens  das  empresas 
de médio  e  pequeno porte deve­

Conexões Globais 

rão  ser  integralmente  utilizadas. 
A  rede  tradicional  de  reciclagem 
deverá ser aperfeiçoada por com­
pleto  e  a  gestão  padronizada  de 
coletores  de  resíduos  deverá  ser 
implementada, buscando um sis­
tema de reciclagem total de todos 
os tipos de resíduos e mercadori­
as usadas. 

Quanto  ao  aspecto  da  melhoria 
da  capacidade  do  sistema,  o  Pa­
recer  destaca  a  dependência  do 
progresso tecnológico, a constru­
ção  acelerada  de  áreas  de  con­
centração  de  indústrias,  o  aper­
feiçoamento  do  padrão  da  ativi­
dade de triagem e a promoção do 
desenvolvimento  intensivo  e  de 
grande  escala  da  reciclagem  e 
segregação.  Para  tanto,  deverá 
ser  fortalecida  a  supervisão  do 
mercado, com o combate à  falsi­
ficação  pelo  aproveitamento  de 
resíduos de mercadorias e com a 
ampliação  do  alcance  da  regula­
mentação. 

O Parecer  também  estabelece  as 
três  seguintes medidas  de  ga­
rantia:  (1)  fortalecimento  do 
apoio fiscal e financeiro; (2) me­
lhoria nas políticas de apoio  ter­
ritorial; e (3) alteração nos siste­
mas e padrões aplicáveis. 

(por  Kong  Wei,  Zou  Danli  e  Lu 
Jianwei, do escritório Zhong Lun 
– Xangai, China) 

Japão.  Em  26.08.2011, 
a Dieta aprovou a Lei de 
Energia Elétrica Renová­

vel,  que  irá  introduzir  o  regime 

de  “tarifas  de  incentivo”  para 



 9 

9 
Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

energia  elétrica  gerada  a 
partir  de  fontes  renováveis. 
Mediante a implementação da Lei 
de  Energia  Elétrica  Renovável  a 
contar  de  01.07.2012,  será  revo­
gada a Lei de Carteira de Padrões 
Renováveis, que atualmente obri­
ga  empresas  de  energia  a  gerar 
certas quantidades de energia elé­
trica a partir de fontes renováveis. 

Por  força  da  Lei  de  Energia  Elé­
trica  Renovável,  empresas  de   
energia elétrica serão obrigadas a 
comprar  energia  gerada  a  partir 
de  fontes  renováveis,  tais  como 
solar, eólica, hídrica, geotérmica e 
biomassa,  para  certos  períodos 
contratuais  e  a  preços  a  serem 
estabelecidos  anualmente  pelo 

Ministério da Economia, Comér­
cio  e  Indústria  do  Japão 
("METI", na sigla em inglês). 

Os  preços  de  compra  serão  de­
terminados  considerando,  entre 
outros fatores, (a) os custos esti­
mados  incorridos pelos  fornece­
dores e (b) a quantidade estima­
da  de  energia  renovável  a  ser 
fornecida.  É  esperado  que  con­
tratos de compra de energia nos 
primeiros  anos  contemplarão 
preços de compra mais altos que 
nos anos seguintes. Os prazos de 
vigência  dos  contratos  de  com­
pra de energia serão determina­
dos  considerando  o  tempo  de 
depreciação  padrão  das  instala­
ções  de  geração,  com  períodos 

de 10 a 20 anos. 

A Lei permite que os custos incor­
ridos  pelas  empresas  de  energia 
elétrica na compra de energia re­
novável  sejam  compensados  com 
a  cobrança  de  sobretaxas  aos 
consumidores  finais,  na  pro­
porção  da  quantidade  de  energia 
utilizada  em  adição  ao montante 
usualmente cobrado para o supri­
mento  de  energia.  A  base  para  o 
cálculo do valor da sobretaxa será 
determinada  anualmente  pelo 
METI. 

(por Shimpei Nakada, do escritó­
rio Nishimura & Asahi – Tóquio, 
Japão) 
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